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Estado de Pemambuco
CÂMARA MTJNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

CASA JOÀO DIAS DE SALES
CNPJ N" 69.902.096/0001-80

Vertente do Lério - PE, 08 de fevereiro de 2023

Sra. Prêsidente da Câmara,

Solicitamos autorizaÇão para realizar procedimento de contratação direta por Dispensô de
LicitaÇão, nos termos do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal ne 1,4.133/21, destinado a:

ContrataÇão de serviços de assessoria e de consultoria para prestaÇão de serviÇos técnicos
especializados na área de recursos humanos, para acompanhamento dô elaboração e geração da
folha de pagamento, DIRF, RAIS, conectividade social, SEFiP, E-social e Sagres-Pessoal da
Câmara de Vereadores de Vertente do Lério/PE.

Justificativa para a necessidade da solicitôçáo

A Câmara Municipal de Vertente do Lerio/PE devido à necessidade de atender ao interesse da
coletividade, visto que ô atividade da Administração é ininterrupta, não se admitindo ô
paralisôÇão dos serviços públicos. Por esse princípio entendê-se que o serviço público, sendo a
forma pela qual o Estado desempenha funÇóes essenciais ou necessárias à coletividade, não pode
parar.

Outro ponto que carece uma atenção especial, foi a pesquisa realizada pela Secretaria da Receita
Federai do Brasil, que constatou que apenas 42"/" das empresas do Brasil iniciaram o levantamento
de informaÇóes necessárias para atendimênto do e-SOCIAL (Sistema informatizado da

Administração Pública Federal). Além da mudanÇa de conceitos por parte dô Administração, e

das alteraÇóes realizadas nos softwares contrôtados para geraçáo dos arquivos, a atualizaÇão
cadastral é peça chave no processo de implantaÇão do ê-SOCIAL. Por isso justificamos também
essa contrataÇão com o objetivo de mostrôr de forma prática, quais dados precisam ser

atualizados, bem como realizar a manutenção em tempo real das informaçóes cadastrais
existentes no layout do e-SOCIAL.

Como esta Câmara Municipal iá vinha mantendo contratos de serviços técnicos profissionais

especializados em Recursos Humanos, a continuidade dessa medida administrativa rêvelô-se
oportuna e conveniente para atender o interesse público municapal, diante da falta de pessoal

mais experientê e conhecimentos mais ôprimorados, que escapam da trivialidadê das atividades
rotinêiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dêpendem, f undamenta lmentê, de orientação e

ensinamentos de maior qualificaÇão, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada
quôlificaÇão acadêmica, cuja especializaÇão decorra, também, de reconhecida experiência
adquirida com desempenho anterior, estudos e outros requisitos necessários para confirmar que

Seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos interesses desta Câmara.

Ademais, o contrato de serviços técnicos especializados alcançará atividôdes relacionadas com
assessoria, auditoria e outros nos atos de pessoal em geral, treinamento e aperfeiÇoamento de
pessoal, como também organizaÇão de concursos e processos seletivos caso sêjam necessários

durante ô execuÇão do contrato.
Praça: Severino Bartosa rk Sales n' 22? - CentÍo - Yertente do Iáio-PE - CEP 55760'000

Fone - Fax: (OEI\ 363+7295
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Diante do exposto faz-se necessário à contrataÇão de serviços de assessoria e de consultoria para
prestaÇão de serviços técnicos especializôdos na área de recursos humanos.

Cêrtos de contôrmos com imediata aprovação desta solicitaÇão pela sua total relevância e
pêrtinência, ficamos a inteira disposiÇão para maiores informaÇÕes e demais esclarecimentos que
f orem julgados necessários.

Atenciosamente,

ú
6^!-* 5J".'t >^'l-fh

ERLANHE SILVA SANTOS
Assêssorô das ComissÕes Legislativas

Praça: Severino Bartosa de Sales n' 227 - Cetrüo - VerteÍte do IJrio-PE - CEP 55760-000
Fone - Fax: (OEl') 363+7295
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR . ETP

l,INTRODUçÃO

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contrataÇão
pretendida, demonstrando os elementos e as informaçÕes essenciais que sêrvirão pôra embasar a

êlaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender
aos interesses e as necessidades da AdministraÇão, representada pela sua estrutura
organizacional.

Constitui objeto do presênte estudo técnico a pretênsa: Contratação de serviços de assessoria e
de consultoria para prestaÇão de serviços técnicos especializados na árêô de recursos humanos,
para acompanhamento da elaboração e geração da folha de pagamento, DIRF' RAIS,

conectividade social, SEFIP, E-social e Sôgres-Pessoal da Câmara de Vereadores de Vertente do
Lério/PE.

3.NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A contrataçáo descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial:

A Câmara l.4unicipal de Vêrtente do Lerio/PE devido à necessidade de atender ao interesse da
coletividade, visto que a atividade da Administração é lnintêrrupta, não se admitindo a

paralisaÇão dos serviços públlcos. Por esse princÍpio entende-sê que o serviço público, sendo a

forma pela qual o Estado desempenha funÇões essenciais ou nêcessárias à coletividade, não podê
pa rôr.

Como está Câmara Municipal já vinha mantendo contratos de serviços técnicos profissionais
êspecializados em Recursos Humônos, a continuidêde dessa medada ôdministratava revela-se
oportuna e conveniente para atender o interesse público municipal, diante da falta de pessoal

mais experiente e conhecimentos mais aprimorados, que escêpam da trivialidade das ôtividêdes
rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem, f undamentôlmente, de orlentaÇão e

ensinômentos de malor qualificaÇão, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada

Praça: Severino Baúosa ile Sales n'227 - Centro - Verteat€ do I/rio-PE - CEP 557ó0-000

Fone - Fax: (0tll3634'7295

.- 2.OBJETO

Outro ponto que carece uma atenção êspecial, foi a pesquisa realizada pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, que constatou que apenas 42% das empresas do Brasil iniciaram o levantamento
de informaÇÕes necessárias para ôtendimênto do e-SOCIAL (Sistema informatizado da
AdministraÇão Pública Federal). Alem da mudança de conceitos por parte da AdministraÇão, ê

das alteraÇÕes realizadas nos softwares contratados para geraÇão dos arquivos, a atualizaÇão
cadastral é peça chave no processo de implantação do e-SOCIAL. Por isso justificamos também
essa contrataÇão com o objêtivo de mostrar de forma prática, quais dados precisam ser

atualizados, bem como realizar a manutenÇão em têmpo real das informaçÕes cadastrais
existentes no layout do e-SOCIAL.
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qualificaÇão acadêmica, cuja especializaÇão decorra, também, de reconhecida experiência
adquirida com desempenho anteriôr, estudos e outros requisitos necessários para confirmar que
seu trabalho é essencial e adequado para atender os lêgítimos interesses desta Câmara.

Ademais, o contrato de serviÇos técnicos especializados alcançará atividades relacionadas com
assêssoria, auditoria e outros nos atos de pessoal em geral, treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal, como também organização de concursos e processos seletivos caso se]am necessários
durante a execução do contrato.

Diante do exposto faz-se necessário à contratação de serviços de assessoriô e de consultoria para
prestaÇão de serviços técnicos especializados na área de recursos humanos.

4.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAçÃO

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

dêtalhadas as respectivôs açÕes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos' programas e processos.

5.REOUISITOS DA CONTRATAçÃO

As caractêrísticas e especificaçÔes do obieto da refêrida contrataÇão são

CóDIGO DISCRIMINAçÃO UNIDADE OUANTIDADE

PrestaÇáo de serviços técnicos especializados na área de recursos

.-- , humanos, para acompanhamento da elaboração e gerôÇão dà folha dê p^rcel. 10t'"' paga-ento, DIRF, RAIS, conectividade sociê|, SEFIP, E-sociêl e Sagres- '"'""'"
Pêssoal da Câmara de Vereadores de Vertentê do Lério/PE.

,- Os prazos máximos de inÍcio de êtôpas de execução e de conclusão do objeto dô contrataÇão,
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalentes:

Início: 03 (três) dias;
Conclusão: 10 (dez) meses.

A contrataÇão do serviço, objeto deste estudo preiiminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal ne t4.133, de 01 de abril de 2021.

Uma vez autorizada, a contratação prêtêndida deverá possuir previsão e adequação orÇamentária

e financeira com o orÇamento vigentê, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as

diretrizes e metês dêfinidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.RELAçÃO ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO SERVIçO

Praça: Severino Baúosa de Sales n'227 - CentÍo - Vertente do IJrio-PE - CEP 55760-000
Fone - Fax: (081) 3ó34'7295

A vigência da presente contrataÇão será dêterminada: até o final do exercÍcio financeiro de 2023,

considerada da data de assinatura;
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O quantitativo e a rêspectivô unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante
observância à previsão da demanda a ser atendida e possÍveis alterôÇÕes em decorrência das

atividades a serem desenvolvidas e sêus desdobramentos, bem como considerando o orÇamento
disponível e ainda a sequência históricô da realizaÇão de despesas semelhantes, quando existente;
a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo
certame, com consequente pêrda de economia de escala.

T,LEVANTAMENTO DE MERCADO

- Foram analisadas contrataçÕes similares feitas por outras entidades, poÍ meio de consultas aos

Íespectivos sistêmas de gestão dos órgãos fiscalizadores (TOME CONTA), com o intuito de
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inova ÇÕes que melhor atendessem
às necessidades da AdministraÇão e as identificadôs, quando possível e consideradas viáveis,

foram incorporadas na contratação em ônálise.

Constatou-se, inclusive, que para a realizaÇão de despesas Semelhantês ao obieto do presente

estudo técnico, diversas entidôdes públicas efetivam a contrôtôÇão de forma análoga à que se

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regrôs e exigências legais e normativas-

8.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUçÃO A CONTRATAR

Tendo em vista, que a cãmara l.4unicipal de vertente do Lério, não disponha em seu quadro de
funcionário, pessoal qualificado, com as devidas especializaÇÔes para dirimir as atividades
corriqueiras do setor de Recursos Humanos, precisando assim de treinamentos espêcíficos e de

apoio de assessoramento e consultoria por empresô especializada.

A soluÇão que melhor atende aos intêresses e as necessidades da Administração, representada

- pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contrêtação de serviços de assessoria e de
consultoria para prestação de serviços técnicos especializados na área de recursos humanos, para

acompanhamento da elaboraÇão e gêraÇão da folha de pagamento, DIRF, RAIS, conectividade
social, SEFIP, E-social e Sagres-Pessoal da Câmara de Vereadores de Vertente do Lerio,/PE.

Salienta-se que a vigência da contrataÇão será determinada: até o final do exercício financeiro de
2023, considerada da data de assinatura do respêctivo instrumento dê ajuste; podendo ser
prorrogada, nôs hipótêses e nos termos dos Arts. 105 a 1l-4, da Lei L4.133/2L-

g.ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREçOS

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratôção deverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado, considêrados os preÇos constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potêncial

economia de escala e as peculiaridades do local de execuÇão do objeto. lnformamos que,

Praça: Severino Bartosa de Sales n' 227 - CentÍo - Verte € do Iltio-PE - CEP 55760-000
Fone - Fax: (0tll3634-7295
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relativamênte ao procedimento em tela, existe previsão de dotaÇáo específica no orÇamento
vigente, apropriôda para a devida execução do obieto a ser contratado.

Na pretênsa contratação o valor estimado foi dêfinido com base no melhor preÇo aferido por
meio da utilização do sêguinte parâmetro: contrataçÕês similares feitas pela Administração
Pública, em execuÇão ou concluídas no perÍodo de um ano anterior à data da pesquisa de preÇos,

observado o índice de atualização de preÇos correspondênte. Busca dê preÇos realizada no Site
do Tome Conta do TCE-PE, levando em consideraÇão preços praticados por outras câmaras
municipais do Estado de Pernambuco, com a mesma similaridade dos serviços prestados,

conforme descrito em tabela abaixo:

cÂMARAS MUNtclPAls
Cêmara l'4unicipal de Vereadores de Custódia
Câmara Municipal de Câs inhas
Câmarô Municipal do Carpina

VALORES
R$ 3.750,00
R$ 3.800,00
R$ 3.s00,00

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 36.833'30:

cóDrco DEscRlçÃo UNIDADE oUANTIDADE P.uNlrÁRlo
Prestação de serviÇos têcnicos especializados na
área de recursos humanos, para acompanhamento

,ro ., du elaboràÇão e geracào da folhô d€ pêga."lio, pur."lu 10 3.68i,J3'" ' DIRF, RAIS, conectividadê social, SEFIP, E-social e

Sagres-Pessoal da Câmara de Vereadores dê
Vertente do LériolPE.

Total 36.833,30

IO.DESCR|ÇÃO OA SOLUÇÃO COMO UM TODO

E sabido que o Setor de Recursos Humanos deste Podêr Legislativo, se depara com extrema

- necessidade de atualização no que tange os assuntos inerentes a Folha de Pagamento, DIRF,

RAIS, SEFIP, ê-SOCIAL, Sagres Pessoal, dentre outras temáticas inerente ao setor.

Desta manêira, entende que há duas possíveis soluÇÕes, conforme segue abaixo

Solução 01: ContrataÇão de empresa especializada para treinamento específico ao Sêtor de
Recursos Humanos. a fim de sanar dúvidas especificas pré-êxlstentes e êxplanôr as temáticas
relacionada a este setor, com finalidade de capacitar os servidores lotados nesta área.

Conforme os elementos apresentados e levando em consideração que o Setor de Recursos

Humanos e composto por pessoais leigôs, estando em fase de aprendizagem, entendemos que a

melhor solução, é a contratação de serviços de assessoria e de consultoria para prestaÇão de

Praça: Severino Baúosa de Sales n" 227 - Centro - Vertente do Lerio-PE - CEP 557ó0-000
Fore - Fax: (OEI) 3634-7295

P.TOTAL

36.833,30

Solução 02: ContrataÇão de empresa especializada para assessoria e consultoria em Recursos

Humanos, a fim de treinar toda equipe deste setor, bem como orientar, prestando consultoria e

assessoria durante todo o exercício social.
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serviços técnicos especializados na área de recursos humanos, para acompanhamento da
elaboraÇão ê geração da folha de pagamênto, DIRF, RAIS, conectividade social, SEFIP, E-social e

Sagres-Pessoal da Câmara dê Vereadores de Vertente do Lerio/PE.

II.JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

De acordo com a legislaÇão vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contraÇão
tiver natureza divisÍvel, desde que não haja prejuízo para o coniunto a ser licitado. Compras, obras
ou serviços efetuados pelô AdministraÇão serão divididos em tantos itens, pôrcelas e etapas que

se comprovem técnica e economicamente viávêis, procedendo-se a licitação com vistas ao

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem preiuÍzo da economia de

- escala. A norma ainda permite cotaÇáo de quantidade anferior à demandada no certôme, com
vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínlmo.
Nesse sentido, o competênte processo licitatório a ser deflagÍado para efetivação da presente

contrataÇáo será realizado em um único item, conforme as características e especificaçÕes

constantes da tabela acima destacada.

Considerados os ôspectos e as características da soluÇão que melhor atende aos interesses e as

necessidades da AdministraÇão, acima detalhada e, ainda, as pa rticularidades e a dinámica das

atividades a serem desenvolvidas, entende-sê que sobre o objeto da presente contrataçáo não

deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer sêja no modo formal, não permitindo
cotaÇão de quantidade inferior à demandadô no ato convocatório, para evitar a ocorrência
inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o

consequente prejuÍzo da economia de escala; quer sela na forma materiêl, não sendo admitida a

participaÇão de consórcio, tendo em vista que a pretensa contratação náo denota ser vultosa
e/ou de considerável complexidade técnica. No entanto, poderá ocorrêr a autorizaÇão para a

realização de subcontrataÇão.

12.RESULTADOS PRETENDIDOS

A AdminístraÇão almeja com a contrataÇão da pretensa soluÇão, em termos de economicidade,
eficácia, êficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
dasponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintês resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contrataÇão viável, especiôlmente quanto

ao melhor custo benefício, relativamente a: Contrataçáo de serviços de assessoria e de
consultoria para prestaÇão de serviços técnicos especializados na área de recursos humanos, para

acompanhamento da elaboraÇão e geraÇão da folha de pagamento, DIRF, RAIS, conêctividade
social, SEFIP, E-Social e Sagres-Pessoal da Câmara de Vereadores de Vertente do Lério,/PE.

Justificando pelo fato, que estamos tratando de equipe de funcionários que precisam de
atualizaÇÕes constantes, bem como um apoio técnico especializado para sanar possíveis duvidas
ou êntraves inerentes ao setor, desta forma demonstrando que a solução acima citada se torna
mais econômica em relaÇão a contratação de empresa especializadô para fazer treinamentos
constantes, que elevariô o custo da contrataÇão em questão pelô sua periodicidade da utilizaÇão

dos serviços.

Praça: Severino Bartosa de Sales n' 227 - Centro - YeÍtetrte do Ilrio-PE - CEP 557ó0-000

Eone - Fax: (081) 3634'7295
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Com relaÇão à eflcácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
às atividades finalísticas da AdministraÇão, inerentes aos corrêspondentes serviÇos prestados de
intêresse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidadê da prestaÇão regular de tais
serviÇos, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros
disponÍveis.

Relôtivo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, môteriais e financeiros, com a

contrataÇão em análise, da forma como se apresenta - consideradas ôs especificaÇÕes, prazos,
quantitativos e demais êxigências devidamente definidas -, espera-sê o regular cumprimênto, por
partê do interessôdo que venha a ser contratado, de todôs as obrigaçÔes e compromissos

- assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanÇÕes

em dêcorrência de inexecucão do instrumento de atuste pactuado, permitindo ao contratante, em
vez de envidar esforços para a reallzaÇão de novo certame destinado a contrataÇão do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
AdministraÇão.

Entende-se que a correta execução do objeto da contrataÇão em tela, cu.ia regularidade será
fiscalizada pêla AdmanistrôÇão, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não

aca rretô rá impactos ambientais negativos.

13.PROVIDÊNCIAS PARA ADEOUAçÃO DO AMBIENTE DA ADMINISTRAçÃO

Vêrificou-se haver a necessidade de adequôÇões físicas no ambiente da administrôÇão êm

decorrência da execuÇão do objeto da contratôÇão, cujas providências nesse sentido deverão ser

adotôdas de acordo com as suas pa rticularidades.

14.ANÁLISE DE RISCO

- Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contrataÇão sêmelhônte, tais
como: a inexecuÇão total ou parcial do ajuste pactuado: o não cumprimento de obrigaçÕes,
especificaÇÕês, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

Entênde-se que as açóes, de iniciativa da Administraçáo, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identaficados, já estão previstas nos normativos aos quais à contrôtação do presente

serviço devêrá estar devidamente fundamentada, rêpresentadas pêlas sônÇÕes administrativas a

serem definidas, observando-se os aspectos e caracterÍsticas do seu objeto.

ls.CONCLUSÃO

Com base nas especificaçôes e requisitos da soluÇão escolhida que mêlhor atende aos interesses
e as necessidades da AdministraÇão, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos
preliminares realizados, avalia-se viável a contrataÇão pretendida.

Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar.
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